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ABERTURA DO CONCURSO PARA ATRIBUIcAO DE BOLSAS DE INCENTIVO A (RE)QuALIFIcAcA0 E

ATUALIZAcAO DE COMPETENCIAS NO AMBITO DA F0RMAçA0 “cAPAcITAçAO EM

ALIMENTAçAO PARA PESSOAS MAIS VELHAS: FORMAcAO PARA CUIDADORES” (FCNAUP),

COFINANCIADA PELO PROGRAMA <IMPULSO ADULTOS> (PRR)

EDITAi. 1/PRR/cAPAcITAcA0_2o22

Ao abrigo do <<Programa de Formação Multidisciplinar da U.Porto — Impuiso Jovens STEAM & Impuiso Aduitos>> (projeto
cofinanciado pelo Piano de Recuperacão e Resillência, através dos fundos <<Next Generation EU>>), determino pot este meio a
abertura do concurso para atribuição de bolsas de incentivo a (re)qualificacao e atualização de competencias no âmbito da
edição da formação “Capacitacao em alimentação para pessoas mais veihas: formação para cuidadores” da Facuidade
de Ciências da Nutrição e Alimentação da Universidade do Porto (FCNAUP), cujas atividades ietivas decorrerão no ano ietivo
2022-2023.

Para o efeito, estabeiece-se, em conformidade com o disposto no Reguiamento n.° 634/2022 (publicado em Diário da Reptiblica
2.~ série, n.° 134, de 143 de julho), o seguinte:

1. Nümero (máximo) de boisas a atribuir I 8 boisas individuais

2. Valor pecuniário da bolsa individual 1150 €

3. Condiçôes de pagamento da bolsa Mediante a formalização da inscrição no curso/formacao, com o devido registo
do NIF do boiseiro, o pagamento da bolsa será efetuado numa so prestacao, após inIcio das atividades letivas.

4. Requisitos de elegibilidade I São eiegIveis para atribuiçao de bolsa todos aqueies que, cumuiativamente:
a) Se tenham candidatado a edição do curso/formacao a que se refere o presente concurso, cumprindo as condiçöes

especIficas de ingresso aplicáveis;
b) Tenham registado formaimente o seu interesse na candidatura a atribuição de boisa;
c) Tenham completado pelo menos 23 anos a data de candidatura a presente edição do curso/formacão;
d) Tenham NOmero de Identificação Fiscal;
e) Tenham residência permanente em território nacionai ou disponham de autorização de residéncia válida.

5. Critérios especificos de seieçao e seriação A seleção e seriaçao dos candidatos a bolsa será efetuada através da
avaliação do respetivo curriculo — académico e profissionai — atualizado (Ac), a par da verificação de eventuais
documentos comprovativos adicionais que relevem para aplicacao dos seguintes critérios de seieção e seriação:

1) NIvei de qualificacao (cf. tiltimo grau académico obtido pelo candidato) I 50 o,/~ da AC
i. Ensino Secundário (ou inferior, se aplicávei) I 4 pontos
ii. Licenciatura: 3 pontos
iii. Mestrado: 2 pontos
iv. Doutoramento: 1 ponto

2) Situação de desemprego devidamente comprovada I 50 % da A~

i. Desempregado/a a procura de novo emprego I 3 pontos
ii. Desempregado/a a procura do 1.0 emprego 2 pontos
iii. Empregado/a 1 ponto

6. Critérios de desempate Para efeitos de desempate, deve-se observar a aplicação, do segiiinte critério do candidato:
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1) Prefer~ncia pot candidatos corn menor nIvel de qualificacao:
i. Caso dois candidatos ernpatados sejam detentores de urn grau acadérnico do rnesrno nivel, favorece-se aquele corn

rnédia superior de conclus~o desse rnesmo grau.
2) Preferência pot candidatos ern situaç~o de desernprego, devidamente comprovada, pot urn periodo rnais extenso:

1. Caso dois candidatos estejarn em situação de desernprego pot urn perlodo hornólogo, favorece-se aquele corn
rnaior nñrnero de anos de experiência profissional nurna area de conhecirnento relevante para o curso/formacao

7. Apresentacao de candidatura a bolsa I Os interessados deverao registar por escrito, para o endereço eletrónico
cducacaocontinua(ii~fcna.up.pt, a sua manifestaçao de interesse na atribuiçao de bolsa no perlodo de 12 de outubro a 23
de outubro de 2022.

8. Documentaçao a apresentar j Para instruç~o da candidatura ~ bolsa, o/a candidato/a deverá disponibilizar:
a) Forrnulário de candidatura a Bolsa Incentivo;
b) Cópia do Docurnento de Identificaçao (Bilhete de Identidade/Cart~o de Cidadao/Passaporte)1;
c) Cornprovativo de residência ern território nacional2;
d) Certidão de habilitaçoes académicas/escolares;

e) Declaraçao de situação de desernprego, cornprovada documentalmente através de Inscrição ern Centro de Ernprego
ou DecIaraç~o da Segurança Social;

9. Causas de perda do direito a bolsa e restituição de valores eventualmente recebidos A U.Porto reserva-se ao
direito de cancelar a bolsa atribulda ao abrigo do presente concurso, ficando o estudante obrigado a repor eventuais
quantias já recebidas, nas seguintes situaçöes:

a) Prestaçao de falsas declaraçoes pelo estudante sobre rnatérias relevantes pam a atribuiçäo da bolsa;
b) A condenação ern procedirnento disciplinar.

Mais se determina que a seleção e seriação dos candidatos a atribuiç~o de bolsa ao abrigo do presente despacho é da cornpetência
de urn jun constituIdo pelos seguintes elernentos:

Professora Doutora Claudia Afonso, Professora Auxiliar da FCNAUP (Presidente do Juri);
- Professora Doutora Sara Rodrigues, Professora Associada da FCNAUP (1° vogal);

- Professora Doutora Olga Viegas, Professora Auxiliar da FCNAUP (2° vogal);

As omissöes e as ddvidas suscitadas pela aplicacao do presente despacho serão sanadas pelo Diretor da FCNAUP.

Faculdade de Ciências da Nutrição e Alimentaçao, 12 de outubro de 2022.

0 Diretor,

~ Th~

I Em altemativa, no caso dc não existir conscntlmcnto do titular, dcvcri proccdcr-sc a cxibicão prcscncial dci documcnto para cfeitos dc recolha manual dos

dados ncccssirios e/ou confirmacão simplcs da identidadc.
2 São admitidos como comprovativos dc rcsidincia OS scguintcs documentos: recibos (cletricidade, igila, interns!, tclccomunicaçâcs, renda, ctc...); ccrtidão da

Junta de Fregiesia; nota dc hquidação do IRS; ccrtidão de Domicilio Fiscal; comprovativo dc morada (habitualmrnte obtido nu lojas do cidadão, Portal das
l7inancas e juntas de Freguesia); 0u ccrtidão digital para faaer prova da morada.
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